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ANEXO
 

EDITAL Nº 2/2023 GAB-BVG/DG-BVG/BOA VIAGEM-IFCE
ANEXO I

 
Itens Conteúdo a ser abordado Caracteres

a. Título Identificar a proposto de forma clara, concisa e objetiva até 100
b. Resumo; Descrever em linhas gerais o projeto, enfatizando os aspectos mais relevantes. até 500
c. Rotas atendidas Indicar quais as rotas da Integração Nacional o Projeto vai atender -

d. Justificativa; Descrever de forma clara, concisa e objetiva, as razões pelas quais o projeto foi proposto e qual o problema busca
resolver, inserindo-o no contexto das rotas da integração nacional escolhidas para serem atendidas; até 2000

d.1. Objetivo Geral Apresentar a ideia central do projeto descrevendo sua finalidade até 200
d.2. Objetivos específicos Delimitar ao tema, além de detalhar os processos necessários para a realização do trabalho até 100/para cada um

e. Metodologia Detalhar os procedimentos técnico-científicos e os instrumentos necessários à consecução dos objetivos, metas
e ações a  serem desenvolvidas; até 5000

f. Resultados esperados. Apontar o produto e/ou processo aplicado às rotas da integração nacional, que será desenvolvido e especificar
qual os benefícios econômicos, sociais e ambientais esperados para as rotas da integração nacional atendidas. Até 1000

g. Orçamento
Especificar em forma de tabela os itens de custeio a serem adquiridos, apresentando descrição detalhada, valores
unitários,
globais  e a vinculação com as ações, metas e objetivos específicos.

-

h. Cronograma físico/financeiro Apontar o mês de realização e o uso do recurso de cada uma das ações que deverão relacionar-se diretamente
a uma meta  vinculada a um ou mais do Objetivos Específicos. -

i. Referências. Modelo ABNT -
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